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Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica para o Sistema O{ 

tiS
llumlnação Pública com Cessâo de Postes para Fixaçâo do Çonjunto d{

Sistema de lluminação Públical -_

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGTA
ELÉTRICA PARA O STSTEMA DE TLUM|NAçÃO
PUBLICA COM CESSÃO DE POSTES PÃNI
FrxAçÃo Do CoNJUNTO DO STSTEMA DE
|LUMINAçÃO pUeLtCA, QUE ENTRE St CELEBRAM
A COPEL DISTRIBU!çÃO S.A. E O MUNTCÍPIO DE
SANTA MARIA DO OESTE, NA FORMA ABAIXO:

A COPEL DISTRIBUIçÃO S.A. sociedade por ações, concessionárias de serviço público federat

de distribuição e comercialização de energia elétrica, subsidiária integral da Companhia

Paranaense de Energia - COPEL, com sede na Rua José lzidoro Biazetto, 158, em Curitiba - PR,

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o

n.o 04.368.898/0001-06 e lnscrição Estadual n.o 90.233.073-99, doravante denominada

CONGESSIONARIA neste ato representada peto seu Gerente de Divisão de Arrecadação e

Cobrança Leste, Sr. Evandro Luiz Zaclikevisc e o MUNIGíp|O Oe SANTA MARIA DO OESTE

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o

n.o 95.684.54/,10001-26, com sede na R José de França Pereira, í0 - CEP 85230-000 em Santa

Maria do Oeste, Estado do Paraná doravante denominado MUNICíPIO, representado pelo seu

Prefeito Municipal, Sr. Jose Reinoaldo Oliveira, acordam em firmar o presente Contrato, mediante

dispensa de licitação com amparo no lnciso XXll, do artigo 24, da Lei 8.666/93, conforme

justificativa em anexo e Resolução ANEEL 41412010, em conformidade com as cláusulas e

condiçÕes seguintes:

Cláusula Primeira - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto regular o fornecimento de energia elétrica destinado à
prestação do serviço de iluminação pública instalado em áreas de domínio público, assim também
compreendidos os superpostes, praças, luminárias ornamentais ou especiais, iluminação especial,
entre outros, com cessão de uso dos postes, cuja detentora e a CONCESSIONARIA, para
instalação dos conjuntos do sistema de iluminação pública de propriedade do MUNTCíPIO.

1.1.1. Os conjuntos do sistema de iluminação pública para efeitos deste Contrato,
compreendem as lâmpadas, reatores, relés fotoelétricos, bases para relés, braços,
luminárias, porta-lâmpadas (soquetes), ignitores, fios e outros que tenham por
finalidade viabilizar a prestação do serviço de iluminação pública.

1.1.2. O fornecimento de energia elétrica para iluminação pública, nos termos inseridos
na classificação dada pela Resolução ANEEL 41412010 abrangerá a iluminação de
ruas, praças, avenidas, túneis, passagens subterrâneas, jardins, vias, estradas,
passarelas, abrigos de usuários de transportes coletivos, logradouros de uso comum e
livre acesso, inclusive a ilumínação de monumentos, fachadas, fontes luminosas e
obras de arte de valor histórico, cultural ou ambiental, localizadas em áreas públicas,
assim definidas por meio de legislação específica, exceto o fornecimento de energia
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elétrica que tenha por objetivo qualquer forma de propaganda ou publicidade, ou para
realizaçáo de quaisquer atividades distintas daquelas relacionadas nesta cláusula.

1.1.3 O detalhamento dos procedimentos a serem observados obrigatoriamente pela
CONCESSTONARTA e o MUNTCíP|O referente às condições de aõesso ao sistema
elétrico para a realizaçáo dos serviços de operação e manutenção das instalaçÕes de
iluminação pública será disciplinado neste contrato através das cláusulas contratuais
que tratam do ACORDO OPERATIVO.

1.2.Acessão de postes constante do item 1.1 abrange as redes de distribuição urbanas e rurais,
não se aplica-ndo aos postes que estejam ou que venham a ser reservados pela
CONCESSTONÁRIA para sua utilização exclusiva, ou ainda, sua natureza ou finalidade impeça ou
inviabilize tecnicamente quaisquer outras instalações.

1.3. Aplica-se ao objeto deste Contrato a seguinte legislação, instrumentos, normas técnicas e
demais normas jurídicas, no que forem aplicáveis:

a) Lei 8666/93 e alterações subsequentes;
b) Lei Estadual 1560812007
c) Lei 9427, de 26 de Dezembro de 1996;
d) Resoluçáo 414, de 09/09/2010, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL;
e) NTC 841050 - Normas Técnicas de Projeto de lluminação Pública;

0 NTC 848500 a 848688 - Normas Técnicas de Montagem de Redes de lluminação
Pública;
g) Norma Regulamentadora NR -10 - Segurança em lnstalações e Serviços em
Eletricidade, do Ministério do Trabalho e Emprego;
h) Norma Regulamentadora NR -15 -Atividades e Operações lnsalubres, do Ministério
do Trabalho e Emprego;
i) Norma Regulamentadora NR - 6 - Equipamentos de Proteção lndividual, do Ministério
do Trabalho e Emprego; e
j) PRODIST - Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no sistema elétrico
nacional e seus respectivos modulos.

1.3.1. As normas técnicas - NTCs integrantes desse item podem ser consultadas no
endereço eletrônico www.copel.com e a Resolução ANEEL 41412010 pode ser
consultada no endereço eletrônico da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL -
www.aneel.gov.br, sobre as quais as Partes se obrigam, cada uma por si, a se manter
atualizada dos seus conteúdos.

ctáusuta segunda - DA PRotBtçÃo DE CESSÃO, LOCAÇÃO OU EMPRÉSTIMO DOS
posrEs ou DE suA urLrzAçÃo PARA FINS NÃO PREVISTOS NO CONTRATO

2.1.É vedada ao MUNICíPIO, a cessão, locação ou o empréstimo, ? qualquer título, dos pontos
de fixação ou espaços nos postes de propriedade da CONCESSIONARIA, bem como a alteração
da finalidade do seu uso descrito no item 1.1 da Cláusula Primeira e também o compartilhamento
com terceiros, das instalações de sua propriedade, objeto da presente cessão.
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cláusula Terceira - Do AcoRDo opERATtvo PARAA uILtzAçÃo DE posrEs

3.1. Sempre que o MUNTCíPIO pretender utilizar postes de propriedade da CONCESSIONÁRIA,
deverá promover pedido por escrito, acompanhado da respectiva ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica), contendo, em anexo, o projeto e a especificação técnica dos
conjuntos do sistema de iluminação pública a serem instalados ou modificados no posteamento
existente, igualmente para implantação de novos postes e/ou ampliação do sistema de iluminação
pública, sendo vedado ao MUNICÍPIO iniciar os trabalhos enquanto não houver a aprovação
formal da CONCESSIONARIA.

3.1.1. No caso de ocorrer instalação de quaisquer equipamentos, inclusive materiais ou
condutores, de propriedade do MUNICíPIO nos postes da CONCESSIONARIA, bem
como implantação de novos postes e/ou ampliação do sistema de iluminação pública
sem sua prévia anuência, os mesmos deverão ser removidos, ou deverá ser
apresentado toda a documentação necessária para fins de regularizaçáo em até 30
(trinta) dias úteis, contados do recebimento da notificação expedida pela
CONCESSTONARIA. Caso o MUNICIPIO não apresente a documentação necessária
paru a regularização e/ou não tenha removido os equipamentos instalados a revelia, a
CONCESSIONARIA se reserva ao direito de adotar medidas restritivas de não aprovar
novos projetos de propriedade do MUNtCiPIO até que seja providenciado a
regularização da situação.

3.1.2. O MUNICÍP|O deve informar a CONCESSIONÁRIA toda e qualquer alteração de
carga no acervo de iluminação pública parc a devida atualização cadastral.

3.1.3 - Caso a CONCESSIONÁRIA constate carga de terceiros ligada no sistema de
iluminação pública sendo faturada, caberá ao MUNTCÍPIO, como titular pelo consumo
de energia elétrica do sistema de iluminação pública, identificar e notificar o
responsável pelo consumo para que regularize a situação junto à CONCESSIONÁRIA
dentro do prazo de 30 dias contados do recebimento da notificação expedida pela
CONCESSIONÁRIA.

3.2. As ocupações previstas neste Contrato deverão ser realizadas em estrita observância às
Normas Técnicas Brasileiras, às determinações dos poderes públicos, aos padrões estabelecidos
nas normas técnicas - NTCs supra mencionadas e às demais disposiçÕes contidas neste

v Contrato.

3.2.1. Na hipotese de serem constatadas ocupações dos postes de propriedade da
CONCESSIONÁRIA, os quais se encontrem em desacordo com o contido no presente
Contrato e respectivas Normas Técnicas - NTCs, a CONCESSTONARIA notificará o

MUNICíPIO para promover a regularizaçáo no prazo de 30 (trinta) dias.

3.2.1.1. A regularização será realizada pela CONCESSIONARIA, de forma
imediata, nos casos de urgência e emergência, em que a ocupação apresentar
risco à segurança de terceiros ou ao próprio sistema elétrico, respondendo o
MUNTCíPIO pelos danos e ressarcimento de despesas, inclusive perante terceiros e
seus prepostos contratados.

3.2.2. Se as instalações do MUNTGíPIO acarretarem esforços superiores à resistência
nominal do poste e tais esforços exigirem modificações nas instalaçÕes da
CONCESSTONÁRIA, as despesas decorrentes correrão por conta do MUNTCíPIO,
observadas as demais disposições deste Contrato.
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3.5.2. Em caso de situação emergencial, a comunicação será efetuada pelo meio mais
rápido disponível, sendo que o MUNTCÍPIO deverá tomar as suas providências em
relação ao remanejamento das suas instalações imediatamente à comunicação pela
CONCESSIONÁRIA.

3.5.3. Caso o MUNICíPIO não promova os atos necessários ao remanejamento das
instalações, a CONCESSTONÁRIA, através de equipe própria ou contratada, executará
os serviços visando salvaguardar a segurança de pessoas, de suas instalações e de
terceiros, cujas despesas correrão às expensas do MUNICIPIO.

3.5.4. Na ocorrência do previsto no item 3.5.3, a CONCESSIONÁRIA encaminhará as
notas fiscais contas de energia elétrica relativas aos serviços prestados ao MUNICíPIO
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após sua execução.

3.5.5 Quando houver necessídade de modificações nas instalações de uma ou de
ambas as partes por solicitação de terceiros ou de orgãos públicos, cada parte tomará
as providências correspondentes aos bens de sua propriedade, bem como suportará
integralmente com os custos envolvidos no procedimento, sem que estas medidas
impliquem em embaraços ou obstáculos à execução dos serviços.

"M

3.2.3. Caso o MUNICíPIO constate, antes de instalar os conjuntos do sistema de
iluminação pública, a existência de postes que contenham defeitos, trincas, rachaduras
ou qualquer outra anomalia que possa comprometer a resistência mecânica ou oferecer
risco à segurança, deverá encaminhar correspondência à CONCESSIONÁRIA para
uma avaliação técnica adequada, ficando a critério da CONCESSIONÁRIA deliberar
sobre eventual substituição dos postes para, posteriormente ser objeto de cessão ao
MUNICíPtO.

3.3. Quando, para permitir a instalação ou modificação do conjunto do sistema de iluminação
pública, for necessário introduzir modificações no posteamento, inclusive substituição de postes e
adjacentes, tais como: reforços de rede, instalações de escoramento, modificações nas
instalaçÕes existentes nos postes, ou ainda, intercalar postes aos já existentes, a
CONCESSIONÁRIA, a pedido do MUNICÍPIO, poderá executar as obras às expensas do
solicitante, mediante instrumento próprio, ficando as alteraçÕes pleiteadas, inclusive na rede de
distribuição de energia, incorporadas ao patrimônio da CONGESSIONARTA, conforme dispõe a
legislação do setor elétrico acima descrita, bem como nos termos das cláusulas ora estabelecidas
neste pacto, não cabendo ao MUNICÍPIO qualquer direito reivindicatório e/ou de caráter
indenizatório decorrentes das alterações solicitadas.

3.4. A CONCESSIONÁRIA, ao seu exclusivo critério, poderá ceder os postes objeto da presente
cessão a terceiros, desde que observados os cuidados que garantam a integridade do conjunto do
sistema de iluminação pública do MUNlClelO que estiverem instalados nos mesmos.

3.5. Quando houver necessidade da CONCESSIONÁRIA substituir ou remanejar os postes objeto
de cessão que estiverem compartilhados com outros ocupantes, caberá ao MUNICIPIO a
responsabilidade pelo remanejamento de suas instalações, sem quaisquer ônus à

CONCESSTONÁRN.

3.5.1. A CONCESSIONÁRIA comunicará formalmente o MUNICÍPIO acerca da
obrigatoriedade de promover os ajustes necessários, com antecedência mínima de 5
(cinco) dias úteis antes do remanejamento.
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3.6. A CONCESSIONAR|A ficará isenta de qualquer despesa relativa a eventuais modificações de
sua rede de distribuição de energia elétrica ou instalações, no caso em que a modificação se faça
necessária exclusivamente para viabilizar obras nas instalações do MUNTCíPIO, cujo ônus será
suportado exclusivamente pelo MUNICIPIO.

3.7. Caso a CONCESSTONÁRIA entenda conveniente a retirada de postes em face de sua
desnecessidade, os quais encontrem-se em utilização pelo MUNIGíPIO, cumpre à
CONCESSIONÁRIA comunicar formalmente o MUNICíPIO, com antecedência mínima de 15
(quinze) dias corridos, contados da data programada da retirada do poste.

3.7.1. Caso o MUNICÍHO não demonstre interesse pela aquisição ou na hipótese do
Poder Público Estadual ou Federal manifestarem-se contrários à permanência dos
postes, deverá o MUNICÍPIO remover as suas instalaçÕes dentro do prazo a ser
combinado entre as partes.

3.7.2. Caso o MUNICÍPIO manifeste-se formalmente no sentido de continuar o uso dos
postes mencionados, desde. que não contrarie posturas. ou disposições dos órgãos
públicos, caberá ao MUNICíeIO pagar a CONCESSIONARTA o preço relativo a este
ativo, que passará a integrar o patrimônio do MUNTCíPIO. Nesta hipótese, as eventuais
adequações das instalações elétricas para possibilitar a continuidade do funcionamento
do sistema de iluminação pública, correrão por conta do MUNICÍPIO.

3.8. Em havendo desocupação dos postes pelo MUNICÍPIO, conforme previsto no item 3.7.1, este
deverá informar a CONCESSIONÁRh, por escrito, dentro do prazo de 7 (sete) dias corridos,
contados da data do evento, para as providências de ajuste do faturamento do consumo de
energia elétrica da iluminação pública.

3.8.1. Para os casos de alterações no sistema de iluminação pública, tais como tipo e
ou potência da lâmpada, reatores ou de qualquer outro equipamento, deverá o
MUNICIPIO submeter a referida alteração para análise e liberação do setor técnico da
CONCESSIONÁRIA, por meio de ofício (fornecer o catálogo com as especificações
técnicas) e projeto técnico para depois iniciar a execução da obra.

3.9. Sempre que necessário, serão promovidas reuniões técnicas entre as partes, com o objetivo
de esclarecer dúvidas, discutir planos, projetos e programas de expansão e ou melhorias, enfim,
tratar de questões afetas ao contrato.

3.10. Compete às partes zelarem pela conservação e manutenção dos seus bens e instalaçÕes,
bem como pelos bens e instalações de terceiros, respondendo isoladamente por quaisquer danos
ou prejuÍzos causados a pessoas, bens e ou instalações, decorrentes de ato, omissão ou fato de
sua exclusiva responsabilidade.

3.10.1. O MUNICípIO nao poderá, em nenhuma hipótese, alterar, danificar, encobrirou
deslocar placas de identificação da CONGESSIONARIA ou de qualquer outra ocupante,
exceto em caso de anuência prévia e expressa do terceiro ou da CONCESSIONARIA.
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Cláusula Quarta DO ACORDO OPERATIVO PARA A MANUTENçÃO, AMpLnçÃO,
EFICIENTIZAçÃO OU MELHORIA DO SISTEMA DE TLUMINAçÃO PÚBLICA

4.1. Os serviços de manutenção e as obras de ampliação, eficientizaçáo ou melhoria do sistema
de iluminação pública, são de inteira responsabilidade e ônus do MUNICíPIO.

4.1.1. Fica facultado ao MUNICÍPIO executar as obras de ampliação, eficientização ou
melhoria do sistema de iluminação pública por meio de contratação de e.mpreiteira que
esteja regularmente inscrita no Cadastro Centralizado da CONCESSIONARTA, devendo
ser observados os demais dispositivos deste contrato. Entretanto, os respectivos
projetos deverão ser submetidos à autorização prévia da CONGESSIONARIA.

4.2.1. Havendo necessidade de serem substituídas lâmpadas e equipamentos
auxiliares por outros de potência e especificação diferentes dos existentes, bem como a
ampliação do sistema de iluminação pública, deverão ser encaminhados a relação das
configurações das lâmpadas e os respectivos projetos à CONCESSIONÁRIA, para
análise e aprovação e, após conclusão, atualização cadastral da rede de distribuição de
energia elétrica e do sistema de faturamento. A obra somente poderá ser executada
após a aprovação da CONCESSIONÁRIA.

4.2.2. Aconexão dos novos equipamentos deverá ser efetuada nas mesmas Íases da
rede de distribuição de energia elétrica onde se encontrava o equipamento anterior,
com vistas a manter o balanceamento do respectivo circuito elétrico.

4.2.3 O MUNICíPIO deverá realizar periodicamente inspeções diurnas no sistema de
iluminação pública visando identificar e normalizar os pontos que estejam acesos
ininterruptamente de modo a manter, no máximo, 5% (cinco por cento) de lâmpadas
acesas desnecessariamente. Ultrapassado esse limite, a CONCESSTONARIA se
reserva o direito de acrescentar este consumo adicional no faturamento mensal.

4.3. A CONCESSIONARIA reserva o direito de proceder, periodicamente, fiscalizações,
levantamento, recontagem ou conferência das quantidades e potências instaladas, devidamente
registradas em documento especÍfico, cujas divergências serão objeto de atualização para efeito
de faturamento do consumo mensal de energia elétrica, conforme a Cláusula Oitava deste
Contrato.

4.3.1. Não tendo havido acompanhamento ou participação de representantes do
MUNICíPlO nos levantamentos, recontagens ou conferências que alterem as
quantidades e potências de lâmpadas e equipamentos auxiliares, fica assegurado ao
mesmo o direito de conferência e certificação das alterações apresentadas pela
CONGESSIONÁRIA. Os ajustes de cadastro e faturamento resultantes serão efetuados
a partir de então.

Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica para o Sistema de
llumlnação Pública çom Cessâo de Postes para Fixaçâo do Conjunto do

Sistema de lluminaçáo Pública.

4.1.2. As obras somente poderão ser executadas após -aprovação da
CONCESSIONARIA e, após a conclusão da obra caberá ao MUNICíPIO comunicar
formalmente a CONCESSIONÁRIA para que sejam efetuadas as vistorias, atualizações
cadastrais e sistema de faturamento.

\7 4.2. As lâmpadas e respectivos equipamentos auxiliares avariados deverão ser substituídos por
outros de igual potência e especificação técnica, de modo a não desatualizar o cadastro da rede
de distribuição de energia elétrica da GONCESSIONÁRIA e não refletir na respectiva carga para
efeito de faturamento do consumo de energia elétrica.
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4.4. É de inteira responsabilidade do MUNICíPIO, a manutenção e/ou substituição da
infraestrutura (postes, postes ornamentais, superpostes, etc.), utilizadas para sustentação dos
conjuntos do sistema de iluminação pública de sua propriedade.

4.5. A CONCESSIONÁRIA, além das atualizações mencionadas no item 4.2.1, atualizarâ também
a carga instalada, nos seus controles internos, visando o ajuste do consumo de energia elétrica
para eÍeito de faturamento, na proporção verificada nas substituições referidas nos itens 4.1.1 e
4.1.2.

4.6. Caso o MUNICíPIO venha instalar equipamentos automáticos de controle de carga que
reduzam o consumo de energia elétrica do sistema de iluminação pública, os quais devem ser
submetidos à apreciação do orgão oficial e competente, tal fato deverá ser comunicado
formalmente a CONCESSTONARIA para que esta proceda a revisão da estimativa de consumo.

4.7. Caso o MUNTCíPIO pretenda a instalação de luminárias especiais nos postes da
CONCESSIONÁRIA, com o objetivo de melhorar a qualidade do sistema da iluminação pública,
deverá ser observado:

4.7.1. A instalação de luminárias especiais pelo MUNTCíPIO deverá estar em
conformidade com o estabelecido nas normas técnicas - NTCs da CONCESSIONARIA,
conforme mencionado neste pacto.

4.7.2. O MUNICÍPIO assume a responsabilidade por danos materiais e pessoais que
possam ser causados pelo impacto de veículos às instalações da CONCESSIONÁRIA
ou a terceiro durante todo o período em que as luminárias especiais se mantiverem
instaladas.

4.7.3. Caso a instalação de luminárias especiais represente incompatibilidade com a

rede de distribuição de energia elétrica ou com os sistemas de outras empresas
ocupantes do poste que configurem dificuldades à circulação de veículos, caberá ao
MUNICíPIO a responsabilidade pelos custos derivados da necessária adequação.

Ctáusula Quinta - DAS CONDTçOES DE FORNECIMENTO DE ENERGIA

5.1. O fornecimento de energia elétrica de que trata o presente Contrato está subordinado às
Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica, estabelecidas pela Resolução ANEEL
41412010 e demais legislações pertinentes, as quais prevalecerão nos casos omissos ou em
eventuais d ivergências.

5.1.1. Quaisquer modificações supervenientes na referida legislação, que venham a
repercutir nos ajustes estabelecidos neste Contrato ou nas CondiçÕes de Fornecimento
de Energia Elétrica, considerar-se-ão automáticas e imediatamente aplicáveis.

5.1.2. Os critérios que contemplem as falhas no funcionamento do sistema elétrico,
quando aplicáveis, são tratados conforme regulamentação específica.

5.2. O MUNICÍPiO compromete-se a não ligar geradores de energia elétrica em paralelo com o
sistema da CONCESSTONARIA. Compromete-se, também, a instalar, às suas expensas,
equipamentos destinados a reduzir para os nÍveis definidos na legislação, os distúrbios
provocados no sistema elétrico da GONCESSIONARIA, pela utilização por parte do MUNTCíPIO,
de cargas que possam provocar tais distúrbios, inclusive, os destinados à melhoria do fator de
potência.
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